
REQUERIMENTO Nº                 DE JUNHO DE 2005
(Dep. JOSÉ MILITÃO – PTB-MG E OUTROS)

Requer o envio de ofício desta Comissão
de  Turismo  e  Desporto  ao  Comitê
Olímpico  Brasileiro  e  à  Comissão
Organizadora dos Jogos Panamericanos
de  2007,  solicitando  inclusão  da
comissão  representativa  do  desporto
capoeira  na  programação  dos  referidos
jogos, como modalidade de Desporto de
Criação  Nacional  e  Identidade  Cultural
Brasileira.

Sr. Presidente, 

Requeiro  a  V.Exa.,  com  base  no  inciso  XIII  do  art.  24  do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, seja enviado ofício da lavra
dessa  Presidência  ao  Comitê  Olímpico  Brasileiro  e  à  Comissão
Organizadora  dos  Jogos  Panamericanos  de  2007  a  inclusão  da
comissão representativa do desporto capoeira na programação dos
referidos jogos, como modalidade de Desporto de Criação Nacional e
Identidade  Cultural  Brasileira,  bem  como  constar  na  programação
daquele evento a modalidade desportiva de “Capoeira”, no interesse
maior  de  divulgação  de  sua  prática  como  desporto  de  criação
nacional  e  identidade  cultural  brasileira,  haja  vista  já  estar  assim
contemplada no Estatuto do Desporto e na Secretaria de Desporto de
Alto Rendimento do Ministério do Esporte.

JUSTIFICATIVA

 É  de  interesse  maior  do  Estado  Brasileiro  fomentar  o
desenvolvimento da Capoeira e sua diversidade, com ênfase para o
aspecto  desportivo  de  alto  rendimento,  haja  vista  encontrar  em
eventos  que  tais  (Olimpíadas,  Jogos  Panamericanos)  excelente
espaço  para  a  divulgação  de  um  desporto  de  criação  nacional  e
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identidade  cultural  brasileira,  hoje  ferramenta  propulsora  de  várias
ações de Estado no campo esportivo, turístico, educacional, cultural,
de  inclusão  social,  de  igualdade  racial  e  cidadania,  dentre  outros,
galvanizando a imagem já conquistada pela modalidade aqui no Brasil
e  no  exterior  para  a  multiplicação  das  divisas  brasileiras  e  do
potencial que a Capoeira pode alcançar a partir dos espaços a serem
ocupados em eventos esportivos internacionais .

O objetivo maior da proposta é agregar à imagem da Capoeira
no mundo outras potencialidades do Brasil, em especial na área de
turismo e de esporte, além de outras afetas à exportação de produtos
brasileiros culturais e econômicos, dando seqüência  ao trabalho que
já vem sendo desenvolvido pela entidade nacional representativa do
desporto Capoeira — Confederação Brasileira de Capoeira —, que
agora deve contar com o apoio político-institucional desta Casa, por
intermédio de sua Comissão de Turismo e Deporto, para a elaboração
de  anteprojeto  que  institua  uma  Política  Nacional  para  o
Desenvolvimento da Capoeira.

Desta forma, além de bem aquilatar o potencial de crescimento
no Brasil e no exterior da modalidade, esta Comissão poderá eleger
como um dos  objetivos  dessa  inserção  da  modalidade  nos  Jogos
Panamericanos de 2007 a contrapartida da Capoeira a vários setores
produtivos e culturais do Estado brasileiro mercê da exploração da
imagem e prática de capoeira como elemento da formação cultural do
povo brasileiro.
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